
Movimentação de Numerário -
Credenciamento de Prepostos

MECIR Cartão de Autógrafos

ANEXO 1

1) Este formulário deve ser confeccionado e preenchido por bancos comerciais, bancos múltiplos com
carteira comercial e caixas econômicas,  com a finalidade de manter cadastro atualizado de
representantes dessas instituições, com poderes para efetuar a movimentação de numerário junto ao
Banco Central do Brasil e ao Custodiante.

2) Qualquer inclusão de dados concernentes a outorgantes ou outorgados ensejará a confecção de um
único formulário do modelo abaixo, em substituição ao anterior ou anteriores.

3) Os formulários em poder do Banco Central do Brasil ou do Custodiante, preenchidos no modelo antigo,
deverão ser substituídos até 30.11.2002.

4) Todas as assinaturas de outorgantes e outorgados deverão ser reconhecidas em cartório, no verso do
formulário;

5) As instituições financeiras deverão encaminhar os formulários:

a) ao Banco Central do Brasil, Departamento do Meio Circulante - Mecir, no Rio de Janeiro, ou às suas
Gerências Técnicas localizadas nas praças de Belém - PA, Belo Horizonte - MG, Brasília - DF,
Curitiba - PR, Fortaleza - CE, Porto Alegre - RS, Recife - PE, Salvador - BA e São Paulo – SP;

b) ao Custodiante, diretamente às suas agências que fazem custódia.

6) Os formulários deverão ser impressos em papel A4, tipo 75g/m2.

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

Item I – Instituição financeira: Nome completo, CNPJ e endereço da instituição financeira.

Item II – Instituição destinatária: Pode ser:

a) Banco Central do Brasil. Neste caso, informar, no campo “Cidade/Agência”  somente o
nome da cidade onde será entregue a documentação; ou,

b) Nome da instituição custodiante. Neste caso, informar,  no campo “Cidade/Agência”, a
cidade e o nome da agência custodiante com a qual irá se relacionar.           

Item III – Outorgados: Nome completo dos outorgados:

a) Preencher com “sim” ou “não”  o espaço destinado ao tipo de poder   (isoladamente ou em
conjunto com outro outorgado);

b) Assinaturas do outorgados (com reconhecimento de firma no verso do formulário);

c) Local e data: registro do local e da data de emissão do formulário.

Item IV – Outorgantes: Nome, CPF, Cargo e assinatura dos outorgantes (com reconhecimento de
firma no verso do formulário).

Obs.:  campos não preenchidos deverão ser anulados.



Movimentação de Numerário -
Credenciamento de Prepostos

MECIR Cartão de Autógrafos

I – Instituição financeira
Razão social CNPJ

                    
Endereço Cidade CEP Telefone UF

                                                  

II – Instituição destinatária
Nome da instituição Cidade / Agência

                    

III - Poderes
Assinar os documentos de Saque e Depósito de  Instituição Financeira - SIF / DIF,  de modo a proceder à movimentação de numerário no
Departamento do Meio Circulante do Banco Central do Brasil e no Custodiante.

IV – Outorgados
Nome completo Poderes para assinar (SIM / NÃO) Assinatura

a) Isoladamente  (               )1 -           
b) Em conjunto com outro outorgado (                )

a) Isoladamente  (               )2 -           
b) Em conjunto com outro outorgado (                )

a) Isoladamente  (               )3 -           
b) Em conjunto com outro outorgado (                )

a) Isoladamente  (               )4 -           
b) Em conjunto com outro outorgado (                )

a) Isoladamente  (               )5 -           
b) Em conjunto com outro outorgado (                )

a) Isoladamente  (               )6 -           
b) Em conjunto com outro outorgado (                )

a) Isoladamente  (               )7 -           
b) Em conjunto com outro outorgado (                )

a) Isoladamente  (               )8 -           
b) Em conjunto com outro outorgado (                )

Local:           Data:           

V - Outorgantes

Esta outorga de poderes terá validade por prazo indeterminado, vigorando até que seja expressamente promovida a sua revogação,  correndo por
conta da instituição financeira quaisquer prejuízos advindos da  não renovação tempestiva  deste instrumento.

Outorgamos os poderes constantes no item III deste documento e
abonamos as assinaturas acima. Cargo Assinatura

Nome:           

CPF  :           
          

Nome:           

CPF  :           
          

VI – Para uso do Banco Central do Brasil / Custodiante
Os outorgantes acima mencionados possuem poderes estatutários que satisfazem
a exigência do presente instrumento, de acordo com as fontes abaixo consultadas:

     Data, carimbo e assinatura do servidor do Banco Central do Brasil/Custodiante

          

O reconhecimento de firma das assinaturas deverá ser feito no verso deste documento.


